
 
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
Subsecretaria de Gestão de Recursos Humanos 

 
Memorando-Circular nº 85/2021/SEE/SG - GABINETE 
Belo Horizonte, 26 de outubro de 2021. 
Ao(À) Sr(a).: 
Superintendente Regional de Ensino 
Diretor(a) de Pessoal 
Diretor(a) Educacional 
Superintendências Regionais de Ensino (SREs) 
   
Senhor(a) Diretor(a), 
  
Prestamos informações complementares sobre convocação de profissionais para Aplicação das Provas e Correção dos 
Testes Objetivos: 
Em caso de não-comparecimento de Especialista em Educação Básica (EEB) no 1º Edital, a Unidade de Ensino poderá 
cadastrar vaga para Professor de Educação Básica - Componente Curricular Língua Portuguesa. 
Em caso de não-comparecimento de Professor de Educação Básica - Componente Curricular Língua Portuguesa, 
poderão ser convocados, nos termos da legislação vigente, os professores seguindo a ordem de listagem abaixo de 
componentes curriculares: 
 
- Professores de Matemática; 
- Professores de Geografia; 
- Professores de História; 
- Professores de Ciências (Biologia); 
- Professores de Educação Física; 
- Professores de Língua Inglesa; 
- Professores de Artes; 
- Professores de Religião (Ensino Religioso); 
- Professores de Química; 
- Professores de Física; 
- Professores de Sociologia; 
- Professores de Filosofia. 
  
As dúvidas sobre este Memorando-Circular poderão ser enviadas para sg@educacao.mg.gov.br. 
  
Atenciosamente, 
Ana Costa Rego 
Subsecretária de Gestão de Recursos Humanos 
  
Izabella Cavalcante Martins 
Subsecretária de Desenvolvimento da Educação Básica 

 

 Documento assinado eletronicamente por Ana Costa Rego, Subsecretária, em 26/10/2021, às 20:10, conforme horário oficial 
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

 

 Documento assinado eletronicamente por Izabella Cavalcante Martins, Subsecretário(a), em 26/10/2021, às 20:25, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

 

 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 37173319 e o código CRC C59717BF. 

 
 

 
Referência: Processo nº 1260.01.0109912/2021-73 SEI nº 37173319 
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